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mm Câmara de Vereadores de Ivaiporà1
ESTADO DO PARANA FONE: 72-1644

RESOLUÇÃO Ng 21/87

Súmula: Dispõe sobre os veículos automotores da Câmara Mu­
nicipal de Ivaiporà e da outras providencias.

A Câmara Municipal de Ivaiporà, Esta­
do do Parana, aprovou e eu, Presidente 

PROMULGO A SEGUINTE

RESOLUÇÃO:

Art. P - Os veículos automotores da CÂmara Municipal de - 
Ivaiporà, diariamente, deverão ser recolhidos em
GARAGEM ESPECIFICA, TAQ LOGO ENCERRADO O SEU EX­
PEDIENTE NORMAL, ISTO É, APOS Às 17:00 (dEZESSE" 
te) horas.

Parágrafo unico - Exclui-se dessa disciplina, o veiculo -
DESTINADO AO USO DO pRESI DENTE DA CÂMARA.

Art. 2- - Qualquer um dos Vereadores da Camara Municipal - 
de Ivaiporà, para a realizaçao de viagens exter­
nas, a_qualquer dia ou hora e pelo tempo que for
NECESSÁRIO , PODERÁO USAR OS VEÍCULOS DA CÂMARA
Municipal, inclusive,aquele_que for destinado pa­
ra o uso do Presidente da Câmara.

Art. - Para viagens dento do Município de Ivaiporà e/ou 
cidade de Ivaipora, os veículos somente poderão 
ser deslocados desde que dirigidos por motoris­
tas pertencentes ao quadro de servidores do Legis
LATIVO,

Paragrafo Único - Esta proibição estende-se aos Senhores_-
Edis, os quais, nao poderão usar os VEÍ^
CULOS DESACOMPANHADOS DOS MOTORISTAS A -7 
QUE FAZ MENÇÃO ESTE ARTIGO.

Art. ^°- - Aos sabados, domingos e feriados, os veículos te
RAO QUE _ SER RECOLHIDOS EM GARAGEM ESPECÍFICA 
SOB HIPÓTESE ALGUMA PODERÃO SER USADOS PARA A RE 
ALIZAÇAO DE QUALQUER TIPO DE SERVIÇO OU VIAGEM.

Parágrafo unico - Excluir-se-Á desta proibição,a ocupação
DOS veículos que se enquadrem no dispos­
to PELO ART. 22, DESTA RESOLUÇÃO.

Art. 5° - f\ partir desta data, fica terminantemente proibí 
do o uso e a conduçaodos veÍculos do Legislativo 
Municipal, por pessoas estranhas ao quadro de -
SEUS SERVIDORES OU QUE NAO SEJAM VEREADORES.

Art. 62 - Todo aquele que desrespeitar ou desvirtuar as re
GRAS ESTABELECIDAS POR ESTA RESOLUÇÃO, ALEM DAS 
PENAS ADMINISTRATIVAS, CIVIS OU CRIMINAIS A QUE 
ESTIVER SUJEITO, DARA CAUSA PARA O IMPEDIMENTO -
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FUTURO DE LHE_SER CEDIDO 0 USO DE QUALQUER UM DOS 
VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL/ POR MAIS EXCEPCIO­
NAL QUE SEJA A JUSTIFICATIVA APRESENTADA.

Art. 62 - - Qualquer um dos Membros do Legislativo Munici­
pal/ SERÁ CAPAZ PARA REPRESENTAR Â MESA EXECUTI- 
VA E DENUNCIAR AO PLENÁRIO/ QUALQUER IRREGULARI­
DADE DECORRENTE DO DESCUMPRI MENTO DAS NORMAS ES­
TABELECIDAS por esta Resolução.

Parágrafo único - A Mesa Executiva deixando de receber ou
APURAR QUALQUER REPRESENTAÇÃO QUE LHE SE 
JA FEITA OU QUALQUER DENUNCIA QUE SEJA^- 
OFERECI DA AO PLENÁRIO/ FICARÁ SUJEITA ÁS 
SANÇÕES PREVISTAS PELO ART. 72 DO DeCRE" 
TO-lEI N° 201/67.

Art. 7o- - Revogadas as disposições em contrário/ a presen­
te ResoluçaoentrarÃ em vigor na data de sua
BLICAÇAO.

PU-

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de -
I VA I PORA/ AOS TRINTA DIAS DO MES DE JUNHO DO ANO 
DE MIL/ NOVECENTOS E OITENTA E SETE.

/jMari 
Presidente

R^cha de Moraes
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